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RESOLUÇÃO SESA Nº 924/2023 
 
Designa servidoras para exercer atividades de 
condução da elaboração do Plano Estadual de 
Saúde do Paraná 2024-2027.  

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º 
de janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 
além do disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do 
Estado, 

 
- considerando a Lei Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012; 
 
- considerando a Portaria nº 2.135 de 25 de setembro de 2013;  
 
- considerando a Portaria nº 750 de 29 de abril de 2019;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar as servidoras abaixo indicadas, em observância à legislação vigente, 
para exercer atividades de condução da elaboração do Plano Estadual de Saúde do Paraná 
período 2024-2027.  

 
I - Acácia Maria Lourenço Francisco Nars RG: 3.655.581-5 SSP/PR; 
 
II - Elaine Cristina Vieira de Oliveira RG: 9.013.996-7 SESP/PR; 
 
III - Jessica Oliveira de Lima RG: 9.592.172-8 SSP/PR; 
 
IV - Sandra Christiane Kloser Busnello RG: 7.630.462-9 SSP/PR; 
 
V - Sonia Maria Dotto Ampessan RG: 3.587.236-1 SSP/PR. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, 7 de julho de 2023. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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